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PLANO DE TRABALHO DA INSTITUIÇÃO

INTRODUÇÃO

a) Brêve Histórico da lnstituição

A lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazivel, localjzada no
interior do Estado de São Paulo, na Cidade de lúonte Aprazível, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, fundada em 12 de Novembro de 1931, a única no Município e Microrregiâo
composta pelos municípios: Poloni, União Paulista e Nipoá, totalizando uma populaÇâo de
23.294 habitantes, segundo dâdos do IBGE 2013, e também com uma populaçao
flutuante, que se instala no municipio para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em média 7.000 pacientes/mês. A instituição atua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. Dispóe dos Serviços de Clínica Médica e
Pediátrica, Cirurgia Geral, Vascular, Ambulâtório em Ortopedia e os Serviços de
Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som e Mamografia. Prestândo aos Usuários do Srstema Únrco
de Saúde um Serviço de qualidade e com tradição de setenta e um anos de trabalho.

b) Características da lnstituição-. Administração está focada na qualidade. Sâo em médiâ, 84.000 pâcientes

atendidos por ano, com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandado pelos valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar

físico, psiquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casa tem como missáo atender pessoas carentes, proporcionado sâúde e bem-estâr a

população de Monte Aprazível e Regiáo. Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

desÍ,;nados ao SUS. Dlspôe dos Servlços de Clíníca Médica e Pediática, Cirurgia Geral,

Vascular, Ambulatôio em Oftopedia e os sêrvlços de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som e

Mamografia, Prestanto aos lJsuários do Sistema Único de Saúde um SeNiço de qualidade

e com tradição de Setenta e um anos de Trabalho em Coniunto com o Estado.

/

,/



ffim$###§ll
Ulilidade Pública Esladual - Lel 4.1 39 de 17109/1957
Ulilidade Pública Municipat Lei996 de O4l04/1966
Utilidadê Pública FedêÍal- Dec.63.454 de 1B/10/1968

CNPJ: 52.879 905/0001-87

Rua SâoJoão,729- F_O N E: 117)327 5-9510 CATXA POSTAL 127 - CEp: 15150,000 r\,ronte Aprazívels p
II . INFORIT.IAÇÔES CAOASTRAIS

a) Eítidede

Razão Social

Casa de MêeÍicórdia de Monte Apíazívet

At i v i d âd e Econôm i ca P ri ncp a I
Atividade de Atendimento Hospitalar.Êxcêto Pronto Socoírc e LJnidades para Atendmento à llÍgêncjas
Attwdades de Atendimento em Pranlo Socorro e Unidacles hospitalares para Atendtmento às UrgêncÊs
Endereço:Rua Sáo Joáo na 729- Centro

Cdade
Monte Aprazivel
CEP:15 150.A0A DDDlTelefone (1 7) 327 5-95 1 0

E-mail
ad m i n istracaonta@u ol. com. b r
Banco
001

AgencÉ
6599-4

Conta Corrente (')
16.469-0

PÍaça de Pagamenta Monle ApÍazível

b) REsPoNsÁvErs
Respon sável pel a I nstitu ição
Joáa Rabeio Camargo

CPF: A8A 682 398-47 RG: 18746050 Ôrg a o e, ped i Oa r. S S P/SP

Cargo

Enalereço

Rua Pedro Monteleone 120

Funçàa Pravedor

Cidadê
Monlê Aprazível

UF: Sãa Paulo lCEP:15150 000 Telelone (17)3275 9393

Funçáo: Diretor Clinlco

ssP/sP
Caryo

Dtretor Clínico

Endereço
Rua Tiradentês 213

Cidade UF Sáa Paula

cEP 15150 400 Telêfone(1 1 ) 9941 2-4777

#

52 879 905/0AU-87
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Utilidade Públicâ Esladual- Lei4 139 dê 17109/1957
Utilidade Pública Municipat- Lêi 996 de 04/04/1966
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Rua São João, 729 - FONE: (17)3275 9510 - CAIXA POSTAL 127 - CEP: 15150-OOO túonte Aprazivet Sp
Concedenle:

C) RESPONSÁVEL

Razáo SocÊl
Prefoitura Municipal ale Poloni

46.608 0ú/4001-26
Endereço:Rua José Poloni 274

Adade

cEP 15160 000 DDD/Telefone ( 1 7 ) 381 9-9900

E-nail
p teÍe ito@palon i. sp gov br

Respo n sá ve I pel a I nsl itu tçá o
Arlórlo José Passos

Órgéo ExpedidorSSP/SPCPF: 121 803 478 55 RG: 22.859 233-1

Cargo

EndeÍeço
Rua José Poloni 288

UF São PaulaCtdade

Telefone: (1 7)981 37-1 349CEP:15.160.000
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III-OUALIFICAçAO DO PLANO OE TRABALHO

a) ldêntiÍicação do Obieto:

o presente convenio tem por objeto á prestação de serviços de barxa comprexidade êo município de poronr,
íeferêntê aos atêndimentos de Atençào Básica, nos horários êm que os pSFs municipais náo dispõem de
serviços médicos paÍa atendimento à poputâção local Os atendimentos serão feitos nas instatâções dê
Santa Casa, atendendo aos principios dê êquidadê, sem distinção de raÇa, sexo, condição sooal, credo
político ou religioso.

b) Objetivo
l Garantrr o bom functonamento dâ lnstituiÇão âtravés de recursos que supriráo as necesstdades
diáÍias para assrstência dos pactêntes em atividêdes complementaÍes êo Sistema único de Saúdê
nê forma prevista no aÍtigo 199, parágrafo 10 da ConstituiÇão Federat, rêâlizando papel auxiliar no
alcance de sêus objetivos
2. Garantir o mâior número posslvel de atêndimento gratuito às pessoas carentês, dentro dês suâs
possibilidadês orçamentáÍias
3 Garantir igualdade da assistêncra à saúde, atendendo âo princípio da êquidade sem privilégos de
quaiquer espécie.
4 Buscar autossuÍciência económrca financeira com relação aos recursos orçamêntários do
lVunicipio, mediante a celebração dê parcerias com as insttutções pÍivadas dos vários segmentos
da socredade civil orgânizada, bêm como dêmâis PrefeituÍas e com outros organismos do Eslado
de São Paulo.

c) Justificativa

Atualmente a Santa Casê rêaliza em média 7.000 atendimentos/mês em seu pronto atêndimento dos quars

3olo são urgênciâ/emêrgênciâ, sendo o Íestante referente a saúde básica, que totaliza 84.000 pacientes/ano

Necessitândo assim dê recursos, que garantiráo uma melhoÍ qualdadê no atendimento e economia de

recursos com manutenÉo adequêda da assistência à populaçáo de lúonte Aprazivel e Regiáo, que totaltza

em médla 35 000 habitantes

d) Período de Execução
lniclo Jane ro de 2020
Íétmno 3111212020

I\,1ETA INDICADOR DE ALCANCE DA
IMETA

i,,léd a de 230 pacienles/nrês

assistdos em atênÇáo básrca

DESCRTÇÁO

lúanteí o alendimento em atênçáo

básica do município nos horános

êm que os PSFS não

disponibilizam âtendimento
médico.

Atendimênto técnico
profissional, com todos os

recursos disponívêis na

lnstituiçáo

/

e) Mêtas a Serem Atingidas.
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0 Etapes ou Fases de Execução
ETAPê"/FASE INDICADORES

Físrcos
DUR

12 meses

APLICAÇ (R$

28 000 00 mensais
l

lnicio dos elendimêntos
imediatamente após a
aprovêÇêo do projeto dê
lei encâminhado à
Administração Pública

indices de âtend'rnenio
Trimestral.
índrce de satisfação dos
Usuários
Percentual êtendimênto
Atenção Básica

g) Plano dê Aplicação de Rêcursos Financeiros
. Parte dos Serviços Médicos

lV Cronograma de Desembolso: R§28.000,00 Mensais, que deveÍâo sêr pagos até o dia 05 de cada
Mês. PâÉ que se cumpra as metas fiscais, o pagamento de dezembío devêrá ser eÍetuado
impíeterivêlmente até o dia 20 de dezembro.

lvlês Objêto PÍoponente Concedentê

Prestação servrços 8x
Complexidade

PrestaÉo servrços Bx

Complexidade

Prestação sêrvços Bx

Complexidade

R$ 28 000,00
1

2

3

5

6

7

000

Prêstação sêNrços Bx

Complexidade
000

PrestaÇáo seNrços Bx 000
Complexidadê

R§ 28 000,00

R§ 28 000.00

R$ 28 000.00

4

10

11

Prestação serv ços Bx

Comp êxidade
0.00

Prestação sêrvrços Bx

Complexidadê

R$ 28.000,00

RS 28 000.00

PrestaÇáo serviÇos Bx

Complexidade

RS 28 000.00

RS 28 000 00Prestação de Serviçso de Bx

Complêxrdêdê

Prestaçáo sêNiços Bx

Complexidade

000

0.00
RS 28 000,00

RS 28 000,00tr2
PrestaÉo serviços Bx

Complexidade
0,00

RS 336 000.00
Total

Prestação sêrviços Bx

Complexidade/Ano
000

L

0.00

0.00

0.00

R$ 28.000,00

lrl I 000

] n ] Presração servços Bx ] o 00 I "t 28.000.00 
I- Complexrdade I

I
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Ulilidade Pública Estadual Lei 4.139 de 17l0S/1957
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H). Sobre as foÍmas de contrataçáoi

O regime dê contrêtaçáo dos médicos serão contratados através de pêssoa juridica.

V- Previsão de Exêcução do Objêto:

_lnício:A partir do rêcebimênto do recurso

_DuÍação: 12lúeses.

Total dos recursos a sêrêm repassados em 2020:{ R$336 0000,00 Trezentos e Trinta e Seis Mil Reais)

IVIonte

Pâssos

PrefeLto

9

I Ri\I .AN DADL DA
SÊNTR CRSÊ
À,,1ISERICÓRDIA
DE MONIT ÂPRÁZíVTI :§ll

il9ão Rohe,1ô.C).âmergo 
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE POLONI
Estado de São Paulo

CNPJ: 46.608.O63/0001-26

TERMO DE FOMENTo N" O.]/20I9.

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPÍO DE

POLONI E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL PARA

OS FINS QUE ESPECIFICA-

Pelo presente instrumenlo, de um lado o MIINICÍPIO DE POLONI. inscriro no CNPJ/MF

sob n'46.608.063/0001-26, estabelecida na Rua José Poloni. nô 274, - CentÍo CEPl5.160-

000, neste ato representado por seu P.ef'eito ANTONIO JOSÉ PASSOS, ponador do RG n.

e do CPF n' .dorâvante denominado CONCEDENTE e do outro lado a IRMANDADE DA

SANTÀ CASA DE MISIRICOR-DIA DE MONTE APRAZML. inscrira no CNPJ n'

5 2.8 79.905/0001 -87. estabelecida nâ Rua SãoJoão. n'729.em Monte Apraz ivel SP nestcato

representada porseu ProvedorJOÃO ROBERTO CAMÀRGO, poÍadordo RC n" l8?46050

. CPF n'080.682.198 47. dorâvânte denominâdâ PROPONENTE, resolvem celebrâr o este

TERMO DE FOMf,NTO. com fundâmerto na Lci [ederal n" 13.019/2014- Decreto

Municipal n'1535. de 03/02/2017. l-ei Orçâmentária ll07 de 2E de novembro de 2018,

Processo Administrativo 09/2019 e as seguintes cláusulas e co[dições:

CLAUSTILA PRIMEIR-A. - DO OB.IETO

Prestação de Serviços de baixa complexidade ao município de Poloni-SP, referente aos

atendimentos de Atenção Básica , nos horários em que a UBS municipal não dispõe de serviços

médicos para atendimento à população local .Os atendimentos serão feitos nas instalaçôes da

Sânta Casa ,atendendo âos princípios da equidade, sem distinção de raça, sexo, condição social

, credo político ou religioso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA Gf,STÃO

- Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o Sr. João Roberto Câmârgo. portadoÍ

do CPF n'. 080.682.398-47, o qual se responsabiliza. de forma solidriria, pela execução das

atividades e cumprimento dâs melas pactuadâs naparceria.

O CONCEDENTE nomeia como gestor do presenle Termo de Fomento a SR:.

Ji,lü
Rua José

I Fone/Fax: (17) 3819-9900

Éoloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.mm - POLONI - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI
Estado de São Paulo

CNPJ: 46.608.063lOoo1-26

POLONI
ROSAIIGELA PERPETUO UZAM, portadorâ do CpF n.

PoÍtaria n" 3.250, de 02 dejaneiro de 2019.

Áh.;o Õ Íüão hãi

l8l.E73.l 78-92. conforme

CLAUSULA TfRCfIRA DAS OBRIGÁÇÔES I)OS PARCEIROS

_ sÃo oBRIGAÇÔIS Do CoNCf,DENTE:

a) Fornecer os recu.sos para â execuçào desteob_jeto;

b) Arompanhar e fiscâlizar a execuçào da parceria:

c) EmitiÍ relatório técnico de monitommento e âvaliação da parceriA antes e durante a vigéncia
doobjeto;

d) Promover â transferênciâ dos recursos financeiros de âcordo com o Cronogrâma de

Desembolso conlido no Plâno de Trabalho em conta tancária especítjca indicada pela

Proponente;

e) Aplicar as penalidades previstas e prôceder às sanções administrativas necessária á

exigência da restituiçào dos recursos transtaÍidos:

0 Notificar a celebÍação deste instrumento à Câmara Municipal de Poloni;

g) Publicar o e\tÍalo deste instrumento no Diário Oficiâl Eletrônicoi

h) Recebcr e analisar as pÍestaçõcs de conlas encaminhadas pela Proponente:

i) Elâborar elucidativo pâÍecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponeÍte, a flm de

atender os principios da legalidade, impessoâlidade. momlidade. publicidade, eficiência"

economicidade, conforme artiSo 48 dâ Lei de Responsabilidads liscal.

_ sÃo oBRIGAÇÕtrs DA PROPONENTE:

a) Responsâbilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;

b) Prestar informaçôe\ e esclarecimenlos sempre que \oliciudos. de:de que neces'tirto: ao

acompanhamento c controle da execução do objetoi

c) Permitir livre acesso do Cestor, do responúvel pelo Controle lnterno, dos membros dâ

Comissão de Monitoramento c Alaliâção e de auditores e fiscais do TÍibuÍal de Contas

coÍTespondentes âos processos. aos documentos e às informâgôes referentes a este lnstrumento,

junto às instalações dâ PROPONENTE:

d) Responsâbilizar-se pelo geÍenciamento administralivo e financeiro dos recursos recebidos.

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio. de investimento e de pessoâ|, conforme o

e) Responsabilizar-se pelo pâgamento dos encargos trabalhistâs, previdenciários, fiseais e

Í ú, g
Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - ê-mail: pmpoloni sp@ig br-POLONI -SP

F

Fone/Fax: (17) 3819-9900



PREFEITURA MUNIC!PAL DE POLONI
Estado de São Paulo

CNPJ: 46.608.06310001-26

POLONI
Âlêr,úmC,DLn

come.ciais relativos ao funcionamentôdâ instituiçào e ao adiÍnplemento do Termo de Fomento,

mântendo as ceÍtidões negativas em diâ, não se caracterizando responsabilidade solidáriâ ou

subsidiáÍia da administÍação pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do

ohjelo da pârceria ou reslriçào á cua e\ecuÇáu;

Í) Manter em seus arquivos, durante o pràzo de I0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente

âo da prestâção de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação decontas;

g) ldeDtiÍicar o número do instrumento da parceria e Orgào repassador no corpo dos

documentos da despesa e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser

entregue Do prazo ao CONCEDENTE. inclusive indicar o valor pago quando a despesa for

pâga parcialmente com recursos do objeto;

h) Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenhâ, e em locais visiveis de suas

.edes sociai. e do. e\tabelecimenlo. em que exerça \uds açüei. com as se8uintes informaçôes:

dâta dâ âssinânrrâ

i) Identitlcaçào do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE. descriçâo do objeto da parceriâ,

vâlor total da parceria, valores liberados, € situação da preslação de contas da parceria, bem

como atender a Lei Federal n' 12.527./201l:

.i) Compíovar â exata âplicâção dâ pârcelâ anteriormcnte repassadâ na forma da legislação

aplioável. mediânte procedimento da fiscalização da Adminislração Pública Municipal. sôb

pena de suspensào da transferência.

k)Nào pralicar desvio de finalidade na aplicação do recurso. âtraso não justificado no

cumprimcnto das etapas dos progrâmas, práticas atentâlórias aos princípios fundamentais da

Administmçâo Pública nas contrataçaÉs e demais âtos pÉlicâdos na execução da parceria e

deixâr de âdotar as medidas saneadorâs eventualmenle apontadâs pela Administrâçào Pública.

l) Prestar lodos os seniços, conforme Plano de TÍabalho anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenaçào dos

trâbâlhos. ficando proibidaa redistribuição dos recuÍsos â oulras entidadss. congêncres ou nào;

m)ObseNâÍ todos os critérios de qualidade técnica. eficiênsia, economicidade, prazos e os

cuslos previstos;

n) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicâs ou recitrc de âutónomo

(RPA). com â devidâ identificação da parceria celebrada. ficando vedadâs informâções

genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamenle prestados. comprovado por m€io de

coÍrolcs ou registíos. além

o) De demonstrar os custos praticados ou âjustados de forma a permitir a conferência atinente
/'il tV'..

/' " J+ Fone/Fax: (17) 3s19-9900

Rua Jose Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni sp@ig br - POLONI -SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI
Estado de São Paulo

CNPI: 46.608.O63lOOO1-26

-

POLONI
^,*- - t-

à regularidâde dos valorei pâgo.:

p) Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os co.respondentes à sJa

contrapartid4 exclusivamente no objeto constânte nâ C láusula Primeira;

q) Comprovar â existência de colrta bancária específica e €xclusivâ para o presenE

instrumento, efetuândo todas as movimentaçôes financeims relacionadas aos recursos do

presente terTno nesta contabancária.

r) Nâo aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condição para a

execuçào do presente objcto;

s) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicaçõe§

corÍ€spondentes até 3l dejaneiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados;

t) Promo\rer a devolução aos cofres públicos dos recursos finance;Íos não aplicâdos

correlamenle conforme o Plano de trabalho.

u) Comprovar mensalmente âtravés de Êfetividade e de forma integral no Íinal do Termo de

Fomento todâs as metas quantitativâs e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano

deTrabalho:

v) Efetuâr cotação e pesquisa de preços. confoÍÍne regulamenlo próprio da entidade. parâ

aqüisição de materiais e serviÇos:

\l) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestagão de

contas de exercícios anteriores, assim como mânter a sua rcgularidade fiscal perânte os óÍEâos

da AdministÍagão Municipal, Estadual e Federal;

x) Comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PROPONENTE, âssim

como alterações em seu Estatuto;

CLÁUSULA QUARTA - R,EGIME JURÍDICO DO Pf,SSOAL

- A contratação de empregados para a execuÇão do objeto. quando pagos integlalmcnte com

recursos desta parceri4 deverá obedeceÍ âo princípio dâ legalidade. impessoalidade e Íiâ

publicidade. mediante â realizaçào de processo seletivo simplificado.

- Não se estabelecerá nenhuln !ínculo de nâtureza jurídioo/trâbalhista. de quaisquer

espécies. entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a realização

dos irabalhos ou âtividadcs constantes deste [nstrumento.

U^r§à
Fone/Fax: (17) 3819-9900

Rua José Poloni, 274 - centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni sp@ig co - POLONI . SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE POLON!
Estado de sáo Paulo

CNPJ: 46.608.063/0001-26

POLONI

CLAUSULA QUINTA - DO REPA§SE E CRONOGRAMA DE DfSfMBOLSO
- Para a execuçào das atividades previstas neste Termo de Fomcnto. no prcsente exerciüio. o

CONCEDENTE transferirá à PROPONENTE até o dia 05 de cadâ més subsequente. excero o

mês de dez€mbro que será âté o dia l0 de dezembÍo do ano corrente. de acordo com o

cronogrâma de execução, o valor de R$ 300.000.00 (trezcntos mil reâis)-

- As partes reconhecem que câso hâja neoessidade de contingenciamento orgamcltário e a

ocoÍrência de cancelamcnto de restos a pâgâr. exigívcl ao cumprimento de metas segundo â

Lei de Responsabilidadc F iscal, o quantitativo deste objeto podeÍá ser reduzido até a €tapa que

apresente funcionalidâdc.

CLÁUSLTLA SfxTÀ DA MovIMfNTACÀO Dos RII(.LRSos

- Os ralores arepassar. segurdo ocronograma de desembolso. deverão serdepositados na conta

especifica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, nâ âgênciâ D" 0145. no Banco do Bíasil. na

Conla Correrte no 16..169-0. e aplicados no mercado linanceiro ou em câderncta de poupançâ,

alé suautilizâção.

Os íecursos deposiÍados na conta bancária sspecífica desle inslrumento, enquanlo não

emprcgados na sua Íinalidad€. seÍão obrigatoriâmente aplicados:

a) em lundo de aplicação financeira ou caderneta de poupança. ou operaçào de mercado abeno

lastreada em título da dívida pública.

- Os pagamentos deverâo ser eÍêtuâdos por transfeÍência diretâ ao lbmecedor (DOC. TI-D.

Débilo), nos pagarnentos rcalizados â pessoas fisicas e/oujurídicâs, inclusivc dos empÍegados.

Excepcionalmente. poderá ser utilizâda â emissâo de cheque nominal a pessoas tisicas e/ou

iurídicas que não possuam contâ bancária.

Os Íendimentos financeiros dos vâlores aplicados conforme mencionado no it€m 6.2 podeÍão

ser utilizados pela PROPONENTIi desde que não haja desvio de finalidade do objclo e .lentro

das condições previstas neste instrumento.

A PROPONENTE deverá restitüir o saldo residual dos recursos. inclusive com os rcDdimenlos

não utilizados. caso nào cÍêtue a boa execução dos recursos

u
,k Fone/Fax: (17) 3819-9900

Rua José Poloni 274 - Centro'CEP 15'l60-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig com br - I-SP
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POLONI
- A inadimplência ou irregularidade na prestaçâo de contas inabilitaÍá a PROPONENTE .

panicipar de novos parceiros. acordo) ou ajustes com a Admini5traçào Municjpâ1.

ct,Áusul,À SÉTIMA - DA REsTITTnÇÃo Dos REcuRsos
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizâdo monetariamenre

desde a data do recebimento, acrescidos dejuros legâis, na forma da legislâção âplicável, nos

seguintes câsos:

â) inexecução do objeto;

b) Fâha de apresentaçâo de prestação de contas, no prazoexigido;

c) Utilizaçãodos recursosem finâlidade diversa da estâbelecida no presente instrumento, âinda

que €m caniter de emergéncia.

d) Não apres€ntâçâo dos documentos previstos neste Termo de Fomento.

Parágrafo ljnico: compromcte-se. ai.da â PROPONENTE. â recolher à conta do

CONCEDENTE o valor correspondente a rendimenÍos de aplicâção no nrercado financeiro.

retlr€nte ao peÍíodo compreendido entre a liberação do recurso e sua utilizagão. quando não

co rprovar o seu onlp.ego nâ consccução do objeto. âindâ que não tenhâ feito aplicação.

lv1*g Fone/Fax: (17) 3819.9900{
Rua José Poloni, 274 - Centro - cEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni sp@ rg.com br-POLONI -SP

.. CLÁUSULÀ oITÀvÀ _ DA PR[sTAÇÁo DE CONTAS
' - prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONC EDENTE, com

elementos que permitâm âo Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluirque o seu objeto

\roi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizzrlas e

*3 compÍovagão do alcance das metâs e dos resultados esperados, destâcados nos relatórios

de execução do objeto e dc cxecução financeim. bem como entregar balanço patrimonial,

balanucle analrlico ânual. demonslraçáo de Íe)ullâdo do exercrcio e demonslraçào da' origen.

e aplicação dos recursos da Entidâde parceira, segundo as normas contiibeis vigentes.

- Durant€ o pÍazo de 10 (dez) ânos. contâdos do dia subsequente ao da prestação de contas

integral, a PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os documentos originais que

compõem a prestaçào de contas.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

Esre instrumento vigerá a contar de sua assinatura até 3l/l212019, podendo ser prorrogado por

.justifi cado interesse público.
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CLÁUSULADÉC uI. - DAs PRoIBIÇÔES 1

Fica ainda proibido à PROPONENTEi

a) A redistribuiçâo dos recursos recebidos a outÍâs entidades, congéneres ounão;

b) Integrar dirigentes que também sejam âgentes políticos do governoconcedente;

c) Realizar despesas e pagamentos fom da vigência deste Termo de Fomenro:

d) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de
âd inistÍagão;

e) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversâs, não compatíveis com o objeto deste

Termo dc Fomento;

0 Executâr pâgamento ântecipâdo a fomecedores de bens eserviços:

g) Tmnsferir recursos da conta corrente cspeoifica para outras contas bancárias que nâo hâja
comprovantei

h) Retirar recursos da contâ especifica parâ outras finâlidâdes com posteriorressarcimento;

i) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartidâ pâctuadâ no Plano deTmbâlhor

j) rcaliza r despesas com:

a) Multas.juros ou correção moneÍíria inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimcntos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de

recursos financeiros. bem como verbâs jndenizatórias:

b) Publicidâde. salvo âs previstas no plano de tmbalho e diretamenle vinculâdas ao objeto da

parceria. de caráter educalivo, informativo ou de orientâção social, das quais nâo constem

nomes, símbolos ou imagens que câracterizem promoção pessoal;

c) Obrâs que caÍacterizem a ampliagão de área construída ou a instalação de novas estruturas

fisicast

d) pagamento de despesas bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA DA RECISÁO f, DA DENÚNCh

- O presente TeÍmo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos pâííciPes a

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorÍentes do tempo de

vigência.

- Constilui motivo parâ rescisão do Termo de Fomento o dessumprimento de qüalqueÍ dâs

cláusulâs pactuadas. paíicularmente quândo constâtado pelo CONCEDENTE a ütilização dos

recursos em devrcordo com o Plano de Trabalho ou â fâlsidade ou incoÍreção de informâçào

em qualquer documento apÍesentado.

{il" Fone/Fax: (17) 3819-9900

Rua José Poloni.274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig
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cLÁusuLA DÉcIr/Ld s[cuNDA - DÀ ALTERAÇÃo ou MODIFICAÇÂo Do
PLANO Dtr TRÀBALHO

Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificâção no Plano de Trabalho, de

comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada ejustificada poÍ

meio de TERMO DE ADITAMENTO.

Parágrafo Unico: Admitir-se-á modificação do Plano de lrabalho com prévia apreciação do

CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumenlo ou Sistema de Controle, ficando

!edada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CLÁUSULÀ DÉCIMÂ TERCEIRÂ _ DÁ PUBLICÀÇÀO

O cxtralo do presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficial do Estado de São

Pâulo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÁRTA _ DA DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamenl{ria:

020600/ I 0.10 r.007.2.008/i39039.00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

As paíes elegem o Foro da Comarca de Monte Aprazivel, Estâdo de Sào Pâulo, pffa

esclarecer as dúvidas de interpretações deste instnrmenlo que nào possâm ser resolvidas

adminisúativamente.

s Fone/Fax: (17) 3819-9900

Ruâ José Poloni. 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni sp@ig m br - POLONI -SP
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POLONI
clÁrisur-,r »Éctlrl sExrA - DAs DrsposrÇôEs FINATS

Por estarem cientes e âcordadas com as condiçôes e cláusulas estabelecidas, as paÍes firmam

o presente Instrumento em 03 (três) vias dc igual teor e form4 nâ presença dâs testemunhas

âbâixo que também subscrevem.

Poloni-SP. I5 de fevereiro de 2019

João Robcno
PROVFDOR I)A SAN'I'A RDIA I)E MONI'E

NOMI]

3s.ul-VZO-o

Fone/Fax: (17) 3819'9900
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